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a repressõo intensificada aos jogos de azar nas imediações das 

escolas; 

d) a regulamentação do uso das vias situadas no e nto rno dos 

estabelecimentos de e n sino, com especia l atenção aos limites d e 

velocidade e à sinalização adequada. 

Art. 4° Art . 4 Fica a Secretaria Municipal de Educação responsóvel para 

im p lementar em 60 dias: 

1 - programas socia is / comportamentais (como prevenção da v iol ê ncia, 

anti-bullying, resolução de confl itos e programas de gerenciament o de sa la 

de aula) para proporcion ar aos alunos expecta tivas c laras e h abilidades 

sociais e comportamentais apropriadas no sentido de controlar a raiva, 

resolver conflitos e melhorar as normas e ambien te da sala de a ula .) 

li - ações que p riorizem pela qualidade da manutençõo do ambiente 

inte rno das unidades escolares de m odo a facilitar a aplicaçõo dos 

procedimentos que garantam a segurança. Devendo a t ent ar para: Pátios 

e ou tras áreas de uso comum livres de objetos que possam obstruí - los; 

Adequação da iluminação: Não permitir o acúmulo de obj etos inservíveis 

em á reas impróprias; Mante r a capina ou a poda e m vegetaçõo de modo 

ro t ineiro; Atentar para que cercas e muros est ejam sempre em bom estad o 

de conservação. 

Ili - Em re lação ao ambiente externo impelmentar ações v isando: 

Ilumin ação pública de qualídade; coleta de lixo periódica: estar atento à 

movimentação de pessoas, nas proximidades, que não fazem parte da 

comunidade escolar e exibem a t itude suspeita , principalment e no horário 

de entrada e saída dos a lunos, providenciando o acionamento da Guarda 

Municipal, Polícia Militar pelo fone 190 ou celular da viatura de área: proibir 

a permanência de vendedores ambulantes que fazem ponto nas portarias. 

IV - Ern relação ao acesso nas escolas, açãoes devem ser direcionadas 

para: Manter urna única entrada de veículos, estabelecendo contro le dos 
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veículos que se utilizam do estacionamento : Cuidar para que o portão 

externo de acesso à rua e o portão de acesso ao pátio interno da unidade 

permaneçam f echados, devendo ser abertos somente nos horários de 

início e té rmino de cada turno, supervisio nado por urn servidor designado 

pelo direção do e sco la poro e sse fim ; Nos caso s de visitante, e st e d e verá , 

pre viam e nte, dar c iê n c ia à dire ç ão escolar sobre a visita e aguardar a 

autorização do responsáve l por sua e ntrada nas dependê n c ias da e scola ; 

O a c e sso de pessoas n os horários entre os turnos se dará ern c onformidade 

com o proc edimento a ser adotado para o func ionamento do registro de 

a cesso. 

Art 5. Aos professore s e demais profissionais da educ ação c abe rão : 

d e nunc iar o con sumir drogas e ou bebidas alcoólic a s nas imedia ç ões o u 

dentro dos escolas; Evitar comportament o s impulsivos: orie ntar o s a lunos 

para e v itar qualquer tipo de comida ou bebida oferecida por pessoas 

e stranhas; N ão a ceitar c arona de estranhos; Ao c hegar e sa ir da e scola, 

andar acompanhado de c olegas d e maneira comportada ; Ao verificar a 

p re senç a de e stranhos na e scola informar. imediatamente, a um 

func io nário e/o u professor; Ev itar correria s em corredores e esc adas; Utilizar, 

d iscre tame nte, aparelho s c e lulare s e obje tos de valor ao sair da esco la 

evitando o interesse de marginais; Não a c eitar substânc ias e stranhas: 

comprimidos, folhas ou a lgo parec ido que possam ser tóxicas; Respeitar e 

atender às orientações de diretores, professores e funcionários da escola; 

Não permitir a saída dos a lunos no intervalo das aulas; Informar, 

imediatament e , ao Coordenador e/ou Diretor, qualq u er indisposição e 

mal-estar entre alunos e entre estes e os professores ; Não utilizar transporte 

escolar c landestino; Ao u t il izar ônibus coletivo, comportar-se de maneira 

adequada, evitando p ráticas de "morcegos" , ''surf", "batuques" e não 

colocar os pés n as cadeiras; N ão levar armas para escola, como facas, 

estil etes, revólveres, ou qualquer outro objeto capaz de lesionar alguém: 

Prestar bastan te aten ção nas palestras e orientações proferidas pelos 
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agentes d e segurança: Ter o G uarda Municipal o u Policial Militar como um 

amigo, jamais como um inimigo; Ao ver uma abordagem da polícia, 

manter distância ; Não se e n volver em brigas, discussões ou rixas; Pedir aos 

pais para comparecerem às reuniõ e s nas escolas; Deslocar- se diretamente 

de sua casa para a escola e vice-versa, salvo quando autorizados pelos 

pais; Quando ameaçados por pessoas estranhas informar, imedia tament e, 

à G uarda Municipal. Po líc ia Militar, aos pais e a direção da escola; 

Comportar- se sempre de maneira segura e cautelosa, evitando discussões. 

brigas e mal -entendidos; Ao fazer trabalhos em grupo na casa de a lgum 

a migo, ou na própria escola, informar antecipadamente aos pais. 

Art. 6 - A secretaria de Educação deverá mensalemnte e labo ra r uma 

re la t ó rio de monitoramento das ações de segurança pública sob sua 

responsaabilidade e encaminhar para o observatório de segu rança 

pública do municipio. 

Art . 7 - Fica a secet a ria de Obras obrigada a aprsent ar em dias projet o de 

monitoramento e letrônico em todas as escolas da rede municipal de A ltos. 

Art. 8 - este decrero entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE A LTOS / PI , 28 DE A BRIL DE 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA: 

78789613368 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito do Município de Altos-PI 

ID: 9F~~~1,QQ04 
PREFEITURA MUNICIPAL DE A LTOS 

~A ltos P ara Todos " 

LEI MUNICIPAL N º 5 11 / 2023, O E 28 D E A BRIL DE 2023. 

M LTOS 
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•~Cria o Cotuelho e o Fundo Munic:ipal d e Segura11çt1 
Pública, non,unicípio d e A ltos." 

O PR EFEITO MUNICIPAL D E ALTOS( Pl) , MAXWELL PIRES FERREIRA. no u so de 
s u as atribuições lega is. esp ecia lme nte n os te rmos do ar t. 144, li , da L e i O rgâni c a d o Município. 
e ncaminha o seguint e Proj e to d e Le i para a prec iação e d e libe raç ã o d a Câmara d e Veread o res d o 
M uni c ípio: 

Seção 1 

DO CONSELHO 

A rt. 1" F ic a c riado o CON S ELHO M U NIC IPA L D E SEGU RANÇA PÚB LI C A-COM SEG 
do Município d e A ltos - P I, órgão c o leg ia d o . cons ultivo e d e assessorame nto a o P o der Exe c u livo . 
nas q uestões re lativas à segurança d os b e ns p a trim o niais d o M un icípio e d a s pessoa s fi s ic a s e a o 
comba te àv io lê n c in e à criminalid ade. 

Parágrafo único. O conselho fi ca v inc ulado à estrutura da S e crc taria Mun ic ipa l 
d e Segura n ç a Públi ca o u n a ausên c ia d esta ao Gabine te d o Pre fe ito. 

Art. 2 " Compe te a o C onselho: 

1 - s u gerir prio ridades na á rea d e segu ran ça públic a n o âm b ito d o Munic ípio: 

li - fisca liza r e assessora r a execu ção d a P o líti c a Mun ic ipal d e Scgurnn çu 
Públi ca; 

Ili - acompanha r e ava liar os serviços d e segurança pública e pri v ada, prestado 
à p o pu lação, ze lando p e lo res pe ito aos dire itos huma n os e pe la e fi c iê n c ia dos 
serv iços d e pro teção d o cidadão; 

IV - s u gerir e o pinar sobre campa nhas v oltad a s a n ã o v io li n c iu e pt:l a paz: 

V - s u ger ir e assessorar o P o d e r Executi vo nos e ncontros. estudos, d e bates c 
eve ntos li gados ã segu ra nça d os be ns p úbli cos e d as pessoas fi s icus e uoco rnbutc à 
v i o l ê n cia e â c rimin a lidad e ; 

V I - estuda r . a nali sa r e s u gerir a lterações n a leg is lação p e rtine nte; 

V II - o pinar, p rev ia m e nte, sobre a reali z a ção de P l a n os, programas , p roj e tos 
e a ções d e segura n ç a púb lic a a s e rem re a li z ados pelo P o der Executivo; 

V II 1- e la b o rar o seu R egime nto Lnte mo; 
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Art. 3" O Conselho Municipal de Segurança Pllblica compor-se-á. 

paritariame nle, d e 12 (doze) m e mbros designados p e lo Prefeito , sendo: 

1 - 07 (sete) indicados pelo Pode r Executivo, assim representados: 

a) Secretaria Municipal de Segurança PU.blica ou na ausê n c ia deste o C h efe d e 
Gabinete; 

b) Secretaria Municipal d e E ducaçào; 

e) Secretaria Municipal d e D esenvolvimen to Social; 

d)Câmara Municipal d e V e readores de Altos; 

e) Conselho Tutelar 

f) D efesa Civil ; 

g) Policia Civi l ; 

li - 0 5 (cinco) rep1·esentantes d a sociedade civil organizada re lacionada ãárea d e 

scgurnnça pllblica assim representada: 

a)OAB; 

b) Associações de Bairros; 

e) Sindicatos; 

d) C lubes Recreativos; 

e)Representação Comunidade Escolar; 

* 1 º Para cada t itular será indicado o res pectivo suplente. 

* 2º Os mc1nbros do conselho terão m a nda to de 2 (dois) anos, possibilitada a reconduçào uma vez 
por igual p e ríodo . 

§ 3º O p1·eenchimento dos cargos d e Presidente, V ice-Presidente e Secretário será rea lizado 

através de eleição entre os 1nembros do Con selho, conforrnedispuser o Regimento lnten10. 

§ 4 ° O exercicio do mandato será gratuito e considerado como prestaçãode relevante serv iço 
público ao M uni c ípio . 
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Art. 4 " O Conselho elaborarâ o seu Regimento Interno. no prazo de 60 (sessenta) 
dias de s ua ins talação, s ubmetendo-o ao Pode r Executivo para homologação, por Decreto. 

Art. 5º O Conselho Municipal d e Segurança Pllblica se re unirá ordinariamente 
01 (uma) vez por m ês e. ex traordinariamente. sempre que convocadopelo Pres ide nte . 

Parágrafo único: O conselheiro que d e ixar d e comparecer a 3 (três) reuniões 
consecuti vas o u a 5 (cinco) interca la das. sem just ifica tiva. perderá o mandato, devendo o 
P refeit o Municipa l n o m ear o seu s ucessor. proccdi1nento que ta mbém será adotado n os casos 

de renúncia. 

Seção li 

DO FUNDO 

Art. 6 " É c riado o Fundo de segurnnça pllblica e de combate à violênciae à 
ci-i minalidade do Mun ic ípio d e A ltos, que te m como objeti vo proporcionar amparo financei1·0 
aos program as , projetos , con vênios, terznos d e cooperação, contratos e ações d e segurança 
pública e de comba te à v io lê n c ia e a c riminalidade. 

Art. 7 º Con st itue m recursos d o Fundo: 

1 - os aprovados e n1 le i municipa l e con s tantes do orçmnento; 

li - os auxi lios e s ubven ções especí fi cos, concedidos por órgãos públicos federais, 

e s taduais e por entidades pri vadas; 

Ili - os a u x ílios resultantes d a celebração d e convênio o u te nno d e cooperação 
e ntre o Municipio e o p o d er pô.b lico o u as e ntidades privadas, n acionais ou inte rnacionais, sob 

a forma de doação; 

IV - os prove nie ntes d e finan c iame ntos obtidos cm ins tituições bancáriasoficiais 
ou privadas; 

V - os re ndime ntos das ap lic a ções financeiras de s uas disponibilidades. 

Parágrafo único. Os recursos d o Fundo destinar-se-ão exclus ivamente ao 

financiamento dos objetivos previs tos no art. 5° desta Lei . 

Art. 8" O Fundo fi cará v inc ulado à Secretaria Municipa l de Segurança Pública ou na 
att<iência desta, o Gabinte do Prefeito. 

Parágrafo único. O órgão ao qua l est iver v inculado o Fundo fornecerá todos os 
recursos humanos e materiais necessários à consecução dos objetivos do Fundo. 
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Art. 9 º A Secretaria Municipa l da Finanças manterá os controles contábe is e 
finan cei ros de 111ovimentaçüo d os recur sos do Fundo, obedecido ao previsto n u L e i Federal n" 
4.320/64. fazendo. ta mbé m , a tomada d e contas dos recursos ap li cados. 

Art. 10. Os rec ursos do Fundo serão deposita d os e m conta especia l. cm 

es tabe lec imento o fi cia l de crédito. no Municipio. 

Art. 11. Os ben s móve is e imóveis adquiridos com rec ursos do F undo serão 

incorporados ao patrimônio munic ipa l, registrando-se a fonte d e a qui s ição. 

Art. 1 2 . Nenhuma despesa será realizada sem a n ecessári a cob e rtura 
o rçam e ntá ri a. 

Art. 13 . As despes as decorrentes d a a plicação desta Lei correrão à conta d e 

do tações o rçam e ntárias pró prias. 

Art. 14. O Podei· Executivo. por decreto. regu lamentará es ta Le i. n o que coubei-. 

Art. 15. Esta L e i e ntra cm v igo r n a data de s ua publicação. 

Gabinete do Prefeito de A ltos - PI , 28 de abri l de 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERRE IRA: 

78789613368 

MAX\.VELL P IRES FERREIRA 
Prefeito Municipa l de Altos!P I 

Esta Lei fo i sa nc ionada, rcgistrnda no li vro prôprio, aos 28 (vinte e o ito) dias do m ês de abri l de 2023, 
publienda no mural da Prcícitura Mu nicipal de A ltos e c m ô rgàos d e divulgação o fi c ial de a tos 
ad mini st rati vos. 

DOWGL~ORGES 
Secrctúrio Municipal d e A dministração e Recursos Humanos 
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A~res 

Prefelto(a) 

Secretárlo(a) de Segurança 
e Chefe d e Gabinete 
do Prefeito 

4 Secr etário(a) Municipal de 
Dcsenvolviment 
o Social 

Com nclaa/Respon .. bllklecles 
Alinhar com secr etários suas atribuições no âmbito do 

P lano Municipal de Segurança ; 
• Acompanhar e cobrar a execução das ações dos atores 
estratéslcos; 
• Redirecionar estrat~glas e validar alternativas, caso 
necessário; 
• Allnhar com os atores operacionais suas atribuições no 
ãmbito do Plano Municipal de Segur ança; 
• Acompanhar e cobrar a execução de açõ es das equipes 
respon sáveis pelas seguintes atividades: 

► Contratação de pessoal para atuar nas demandas da 
Secret arlaMunicipa l de Segurança; 

► Aprimorêlmento da estrutura de comunicação entre agentes 
desegurança; 

► Aumento a presenÇêl da Guarda Municlpal em horários/locais de 
maior Incidência de crimes; 

► Criação do Observatório que estruture e analise dados de crime 
e violência no município; 

► Criação C e ntro Integrado de Operações econtrole; 
► Implementação de um currículo de formação continuada para 

Guarda Municipa l; 
► Criação de concurso para Guarda Municipal e fluxo de ent rada 

gradual; 
► Criação de um s istema d e metas para Guarda Municipal 

• Redirecionar estratégias, caso necessário, e repassa r 
atualizações estruturadas para o(a) Prefeito(a). 

• Acompanhar e cobrar a execução de ações das e quipes 
responsáveis pelas seguintes atividades: 

► Implementação de programas de apoio financeiro, psicológico e 
Jurfdlco para mulheres vítimas de violê ncia; 

> Garantia do acesso a abrigos para mulheres vltlmêls de 
violência ; 

► Implementação de plano de patrulhamento para vitimas que 
estão e m cumprimento de medida protetivas e demêlls casos de 
violência contra a mulher {Ex. Patrulha Maria da Penha) 

► Expan são da campanha de consclentl:ração e prevenção à 
violência doméstlcêl; 

► Implementação de programas com foco n a conscientizaçao e 
responsablllzaç:!io do componamento violento do agressor ; 

► Implementaçã o de programas de identificaçã o e de denüncla de 
violência doméstica para crianças e adolescentes dentro das 
escolas. 

► Atuar proativamente Junto co m Conselho Tutelar nos casos de 
viol ê n cia doméstica contra crianças e adolescentes; 

• Redirecionar estratégias, caso necessário, e repassar 
atualizações estruturadas para o(a) Prefeito(a). 
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• Acompanhar e cobrar a execução de ações das equipes 
responsáveis pelas seguintes atividades: 

► Implementação de um c u rrículo de Intervenção educacional de 
a lta qualidade em tempo Integr a l nos espaços de 
desenvolvimento Infantil de O at~ 5 a nos de Idade. 

► Ampliação da oferta de creches e espaços de desenvolvimento 
Infantil; 

► Ampliação do turno escolar com atividades de reforço de 
aprendizagem e de esporte co m foco em alunos com baixo 
rendimento escol illr; 

Secretário(illl) Municipal de 
Educação 

► lmplementillção de programas d e acomp anh amen to e 
capacitação de resp onsáveis legais, e m situ ação de alta 
vu lne rabilidade social. para m ante r e promover a saúde desde a 
aestação até os S anos de Idade; 

► Ampliar o turno escolar com atividades de reforço de 
aprendlzaaem e de esportes com foco em alunos com baixo 
rendimento escola r ; 

► lmpl l!!mentação do sistem a de Identificação precoce p ara a lunos 
com r isco dl!! aban don o escolar e direcionar acompanhamento; 

► Implementação de programas e currícu los voltados para r eduzi r 
o comportamento impulsivo e aiutom átlco; 

► Implementação de programa de acompa nhamento de Jovens. 
• Redirecionar estratégias. caso necess.!irlo, e repassar 
atualizações estrutura das para o(ill ) Prefeito(a) . 
• Acompanhar e cobrar a execução de ações das equipes 
respon s.!ivels pelas seguintes atividades: 

► E5tabeleclmento de parcerias com Instituições (ex. CREA, 
CRESCI} para Identificar e controlar construções irregulares e 
sua com erclallzação; 

► Alocação de equipe p ara demolição de construções irregulares 
Id entificadas; 

► Melhoria d a ilumlnação e ordenamento público; 

Secretárlo(a) Municipal de 
6 Obras 

► Instalação de cãmeras de vigilãncia em pontos estratégicos; 
► Estabelecimento de parceria com a Polícia Civil e com o 

Ministério Público para envio de provas de estruturas 
criminosas voltadas para ocupação Irregular; 

7 . 2 Atores operacionais 

► Demarcação e cercam ento as .!i reas públicas municipais 
d esocupadas; 

► Implementação programas de h abitação popular em p equena 
escala e Integrada com a cid ad e. 

• Redi recion ar estratégias, caso necessário, e r e passar 
atualizações estruturadas oara o(a) Prefeito(a). 

O mapa de atores ope racionais compreende os agentes r espon sáveis p e la 

operaciona llzaçao dos projetos propostos. 

A seguir, será a presentado o mapa de ator es operacionais e suas respectivas 
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atribuições de acordo com as a t ividad es propostas p elo Plano Municipa l. 

Atores 

1 Dir eção de Postura 
Municipal 

2 Guarda Municipal 

3 Guarda Ambiental 

Defesa Civll 

Centro Integr ado de 
Operações e 

Controle 

Observatório da 
Violência 

Competandais/Responsabllldades 
► Inform a r e aplicar o código d e postura municipal; 
► Flsca llzar transp orte Irregular; 
► Apreen der veículos irresu1ares; 
► Multar e rebocar veícu los pa r ados em locais proibidos. 
► Im plant ar plillno de patrulhamento para vitimas que est:lo em 

cumprimento de medidas protetlvas e demais casos de violência 
contra a mulher (Ex. Patrulha Millrla dill Penha); 

► Implantar o Plano d e Patrulhamento Integrado. 
► Implementar tendas de segurillnça pare1 coletar reclillmillções e 

explicar medidas de sesurançill em a lta tempo rada. 
► Implementar tendas de segurança para coletar recla m ações e 

explicar m edidas d e segurança em ventos p llbtlcos. 
► Instalar cãmeras para captação das placas dos veículos nas 

principais entradas e saídas d a cid ad e e utlllzação de sistema de 
Inteligência conectado com os sistemas do Governo do Estado e 
da PRF (cer-cam ento eletrOn lco). 

► M onitorar e q u alificar os dados n o município. sobretudo d e crime 
e vlolêncla. 

Ressalta-se que os mapas d e atores apresentados se r efer e m aos componentes que 

deverãoexecutar a estrutura d e Gestão e Governança . Dessa forma, a próxima seção 

se dedicará a d esenvolve r a estratégia desta com menção aos incentivos e 

direcionamento aos desafiosque podem surgir ao lo n go d o processo. 

7 .4 - Fóruns de Gestão 

A s políticas de gestão para r esultados d efin em uma estru tu r a de metas, que podem ser 

m o n i toradas ao longo do processo, b em como r esulta d os mensuráveis, a fim de norteara 

processo de tomada de decisão. Para Isso, são utilizados Indicadores que permitem verificar a 

aderência entre o planejado e o executado, e se as ações previstas foram capazes de gerar os 

resu l tados pretendidos. 

Esta seção elabora uma estratégia de gov e rnança e gestão a fim de viabilizar a 

Imple m entação do Plano Municipal d e Segur ança de Altos. Para Isso, o processo de articu lação 

e coor denação do Plano deve se basear na realização de encontros periódicos com todos os 

agen tes e nvolvidos com a p olítica de segurança pública na ci d a d e. O s e n contros serão uma 
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ferramenta de monitor amento da evolução dos indicadores e metas. Além disso, através dos 

encontros, será possível apresenta r os desafios e e n contrar saídas estr atégicas para cada n ovo 

obstáculo que possa su rgir. Para Isso, propõe- se q u e sejamreallzados e n con tros em dois níveis: 

níve l estratégico e níve l operacion a l. 

7 .4.1 - nível estratégico 

O fórum a nível estratégico corresponderá ao Gabinete de Gestão Integrada Municipa l 

(GGI -M), a ser criado como modelo de sestão defendido pela Secretaria Nacional de Segurança 

Pública (SENASP}. Esta instãncia tem como objetivo primordial ser um espaço de interlocu ção 

permanente entre as instituições do sistema de justiça crimina l e as Instâncias promotoras da 

segurança pública no ãmblto local, sem preju(zo d as r espectivas autonom ias e sem qualquer 

tipo de su bordinação funciona l ou política, visando reduzi r a vio lê n cia e criminalidade no 

mun icípio. O GG I- M será uma f e rramenta d e gestão que reunirá o conjunto de i n stitu ições que 

inci d e sobre a política de segurança no munidplo,promovend o ações conjuntas e sistêmicas de 

prevenção e enfren t amen to da v iolência e criminalidade e aum e nta ndo a percepção da 

segurança por parte da população. 

D estaca-se também que a p artici p ação do(a ) Prefeito(a) n as reuniões de nível 

estratégico é impresclnd(vel. I sto porque s u a presen ça é vista com o uma oportunidade 

de diversos agen tes d a execução do plano de segurança estarem frente a frente com o 

principal tomador d e decisão do executivo municipa l . Ess e t ipo d e e ncontro permite que 

sejam feitas prestações d e contas, firmamento de acordos e compromissos com as 

autoridades como novos Investimentos e r e direcionamento d e ações. Ademais, a 

presença do(a) Pre f e ito(a ) oferece também prestígio e e n gaja m e nto dos setores 

re lacionados ao Plano. Cabe à Prefeita ou Prefeito liderar a r e união do nível estratégico. 

A reunião é uma oportunida d e p a r a o( a ) Prefeito(a) cobrar os secretários do p oder 

municipal sobre a e x ecução dos projetos e solicitar a poio de outras instituições de 

segu r a nça que não estão sobre sua r es p onsabilida d e. Trata-se d e um m omento definido 

para a linha r o t r aba lho con junto e todos podere m mostrar seu comprometimento em 

promover a segurança pública do município. Suge r e-se a seguinte pauta para a reunião 

do nível est r atégico: 

a ) Breve apresentação dos indicadores d e c rime e viol ê ncia do municíp io e o 

statusde c umprime nto das m etas produzidos pelo Observatór io; 
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E)(poslção sob r e os fato r es conjunturais que podem ter afetado os 

indicadores de crim e e vio lê ncia e as medidas tomadas p ara solucionar os problemas; 

c ) Apresentação pelos gestores dos Projetos Estratégicos do status d e 

execu ção dos projetos e solicitação d e coorde n ação e a poio pa r a a execu ção dos 

projetos; 

d) Discussão sobre problemas concretos cuja resolução necessita de 

coorden ação e ntre as agências de segurança pública e esta b e lecime nto de compromissos 

para r esolvê- los. 

7.4.2 - nível operacional 

A r e união do nível operacional deve se r pautada p e la r esoluçã o d e pro ble m as 

criminais e de violência divulgados pelos r e latórios do Observatório. A a v aliação 

periódica dos indicadores viabili za r á a proposição d e m e lhorias, ações, processose 

projetos para a l can ce d e m e lhores índices. 

O monitoramento con tínuo e s i stem ático da e )(ecução do pla no através dessas 

r e uniõesperiódicas ga r a nte m o principal incen tivo para sua execução. Não está previsto 

o pagamento d e bonificação financeira pelo cumprimento das m etas. Entretanto, o 

município pode c riar mome ntos para que o trabalho dos agentes em t orno do 

cumpr imento d as metas seja reconhecido, como ce rimô nia s d e concessão d e m e d a lhas. 

Outro p o nto cru c ia l p ara o r esulta do positivo d o Pla no Municipa l é o 

comprometimentocom a transparência e participação s ocia l. P a r a isso, s u gere-se a 

participação do Con selho Municipal de Segurança. T ais con selhos sãorespon sáveis pela 

comunicação entre a sociedade civi l e as Secretarias d e Estad o de Polícia Civil e de P o lícia 

Militar, a tua n do como colabora dores voluntá rios, não remunerados e compro missados 

com a redução da violência, da crimina lidade e com a p az socia l. A ssim, s u gere-se a 

participação r egula r do Secretário d e Segurança ou chefe de gabinete do prefeito e m 

todas as reuniões do Con selho, que ocorrem m e nsalme nte. Isso p e rmi tirá promover 

tra n spar ê ncia quanto à e volução do Pla no Municipa l , a lé m de captar as demandas e 

impressões da população. S u ge r e-se também aos conselhos o acompanh a m e nto das 

ações do Plano Municipa l , a lé m d a proposição de diretrizes sob o ponto de vista socia l . 
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Por fim, sugere-se que sejam formalizadas, através da criação de leis e decretos, 

a estrutura de gestão e monitoramento propostas, bem como o Plano Municipal. Justifica

se a regulamentação mediante a relevância de produzir uma dinâmica de 

monitoramento e gestão contínuos, uma vez que o estabelecimento da estrutura suger 

oportunidade de acompanhamento contínuo, engajamento dos atores citados e 

garantia de responsabilidade com o Plano. 

Altos/PI, 28 de abril de 2023. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA: 

78789613368 
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R..-E1110U01Ub',..~ -Dall::20D-04-2813:01:29 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito do Município de Altos-PI 
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PERANTE A COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024, NOS TERMOS DO ARTIGO 48 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL- LRF. 

Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, no Prédio da Câmara 

Municipal desta cidade, realizou-se uma Audiência Pública para ap"resentação e discusSão dos 

planos orçamentários, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento para o e_xercício de 2024, nos 

termos do art 48º, § 12 da Lei de Responsabiiidadê Fiscal - LRF, com inicio às 09:00h . O evento foi 

divulgado através das redes sociais e site oficial da prefeitura, e por meio de convites individuais 

aos representantes dos poderes públicos e sociedade civil organizada, comparecendo, entre 

outros, os que assinam ao final da ata. Os trabalhos foram abertos pelo Controlador do município, 

Sr. Weuton Kleuton, que fez considerações iniciais. O mesmo passou a palavra ao Sr. Diego Uma 

assessor da área contábil do município, que fez algumas considerações sobre a importância da 

realização das audiências e relatou sobre a obrigatoriedade de cumprimento das determinações 

da LRF: Foi explanado sobre o que compõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias, das suâs principais 

metas e prioridades para o exercício de 2024, da abordagem técnica, das despesas de caráter 

obrigatório e da importância da LDO na confecção do Orçamento Público Municipal. Após 
explanação a palavra foi facultada para que todos os presentes pudessem tirar suas dúvidas e 

fazer çolocações. O Controlador do município o Sr. Weuton Kleuton, agradeceu a presença do 

Presidente da Câmara de Vereadores, o Exmo. Sr. Espedito Martins e demais presentes, e fez 
algumas considerações finais. Não havendo nada a questionar ou acrescentar, o mesmo, então, 

declarou por encerrada a audiência, às 09:30h, e lavrada a presente ata, que após lida e de acordo 

por todos, vai ser assinada por mim, Weuton Kleu~on Alves Dantas de Siqueira, e por todos os 

presentes que assim o desejarem. 

~ ~ ~ ~ ,,Q_,. ~ 
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